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Estado de São Paulo

EMENDA N° 01 ao PR N° OS/2010

[8J MODIFICATIV A D ADITIVA D SUPRESSIVA D RESTRITIVA

o Art. 3° do Projeto de Resolução n" OS/2010 passa a ter a seguinte
redação:

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir de 01/01/2011.

S/S., em 17/08/2010.
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Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.


